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Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$
 , de acordo com a Proposta de Preços

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas
e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da
Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;
c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;
d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer. obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

0 Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação
aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas
expensas, bens ou prestações òbjeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais
inadequados ou desconfprrhés com as especificações;
h) Observado o disposto: hò artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto,
acompanhar e se responsâbitízar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade
técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,
relatando todos ós serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

j) Manter em estoque urri rnínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução dó objeto do contrato;
k) Manter,; durante |(oda ãv§i|ração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidãs, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na
licitação:

I) Cumprir iodas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu
adimplementd;\ - \

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta
ou serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem
causadas por seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93, da Lei Federal n<> 8.213/91.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização:

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços ora contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 04 (quatro) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade  e desde que atendidos os requisitos
dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93,

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no
valor correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá
ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a
opção da garantia for Titulo da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente á garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura
Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 10298-9, AGÊNCIA:
1734-5, PREF MUN PIO XII - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal
de Pio XII, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e
de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do
fim do prazo de vigência do contrato.
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PARAGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de
fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do
fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título,
pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte,

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
04 ADMINISTRAÇÃO
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 2038 0000 FUNCI. E MANUT. DA SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em
até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos dos
serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o inicio
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e
das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa
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Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pio XII por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar
entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de
pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da
Fazenda Federal, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for
0 caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de
serviços, em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 2%.
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PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de
atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos
recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas Justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.1) houver modificação no projeto básico ou das especificações,  para melhor
adequação técnica aos seus objetivos:

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas
mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites
previstos na Lei n°. 8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,
ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57
da Lei Federal n“ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO
dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se
esta. a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da
substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas
previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em
vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pio XII, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  o recebimento provisório do
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto ás especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e
deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60
(sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8,666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada
da responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou â omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passivel a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente,
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou
humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-
se 0 que foi efetivamente executado pela empresa  e o cronograma físico financeiro
apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento) sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00,  o que for maior. Para inexecução total, a
multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o
atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$
0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos sen/iços por mais de 30 (trinta) dias após a
emissão da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos
serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO GRAU
DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado.1 01
por ocorrência
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.
Executar sen/iço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

2 01

3 01

4 01

5 02

6 02
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar
- por ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos
serviços - por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO ● por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

7 02

8 03

9 03

10 03

11 03

12 03

13 04
por ocorrência.
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do
contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO  - por

14 04

ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

15 05

16 05

17 06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00
2 R$ 400,00
3 R$ 500,00
4 R$ 1.000,00
5 R$ 3.000,00
6 R$ 5.000,00

PARAGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do
contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e
impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA: A sanção de
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, de
que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.“ 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por
culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme
previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/?^, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com
a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®, 8.666/93, praticado durante o
procedimento iicitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato:

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a
execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura
Municipal de Pio Xil, Estado do Maranhão à Contratada,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a
esta Prefeitura, sob pena de cobrança Judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da
concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N”, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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RÜBRI :a

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as
consequências contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n*» 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do
Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à
Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a Instrução
inicial, o Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir
provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARAGRAFO PRIMEIRO; A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo
ou especificações, salvo casos especialissimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução
dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações
executadas pelos subemprerteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles
imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: À seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do
termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos
e obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado
do contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n® 8.666/93.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000
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CLAUSULA VIGÉSIMA - PUBLICACAO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n^
8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do
CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações)
contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n“ 8.666/1993 e
suas alterações e demais legislações aplicáveis á espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pio XII/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por
estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

Pio XII/MA, XXX de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N“. CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
ít ii

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados
abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção
de laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA,

VALORES DE REFERENCIA ■ % Taxas
Adotadas ● %DESCRIÇÃO MÁXIMO MÉDIAmínimo

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)
COFINS
PIS
ISS
TOTAL
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI; Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO- PIOXII-CEP: 65.707-000.
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
(( COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA -
   COM DESONERAÇÃO

MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO HORISTA %ITEM

GRUPO A
Al INSS
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INCRA
A5 SEBRAE

SAlARIO EDUCAÇÃOA6
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
A8 FGTS
A9 SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA
GRUPOB

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
B2 FERIADOS

AUXiLIO-ENFERMIDADEB3
13“ SALARIÕB4

B5 UCENCA-PATERNIDADE
B6 FALTAS JUSTIFICADAS
B7 DIAS DE CHUVA

ÃÚ^LIO ACIDENTE DE TRABALHO
FÉRIAS GOZADAS

B8
B9

SALÁRIO MATERNIDADEB10
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS DE AB

GRUPO C
AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO)
AVISO-PREVIO (TRABALH~ÃDO)
FERIAS (INDENIZADAS)

Cl
C2
C3

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4
INDENIZAÇÃO ADICIONALC5
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE AC

GRUPO D
RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N». CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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RUORIC ̂

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D2

D TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A»B4-C*D)

RUA SENADOR ViTORINO FREIRE, S/N“, CENTRO- PIO XII - CEP: 65.707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
construção de laje de galeria para drenagem de água no Municipio de Pio XII/MA.

Processo n° 0000000710/2022

TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX

CONTRATADA:
A Prefeitura Municipal de Pio XII- MA. por meio da SECRETARIA

  vem. através do presente Termo, formalizar o
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no
art. 73 da Lei Federai n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)
recebe os referidos serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no
Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Pio XII-MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de_

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO XII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
construção de laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA.

Processo n® 0000000710/2022

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pio XII- MA, por meio da SECRETARIA
,, vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do{s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epigrafe. em cumprimento ao disposto no
art. 73 da Lei Federal n® 8.666/93.

MUNICIPAL DE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no
Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03
(très) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pio XII-MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N”, CENTRO - PIO XII - CEP; 65.707-000.
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PARECER JURÍDICO

Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°
0000000710/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de

Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Contratação de empresa

especializada para prestação de
serviços de construção de laje de

galeria para drenagem de água no

Município de Pio XII/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de construção de laje de galeria

para drenagem de água no Município de Pio XII/MA, pelo tipo de maior

percentual de desconto por Item. Certame Heitatório apropriado aos

preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações
posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com
descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, bem como

a informação referente à dotação orçamentária para contratação em tela.

Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise jurídico-formal.

I - RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93
vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurador Jurídico

Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.
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RU8RIÍA

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para
contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n°
8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando
que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes
correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento
vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato
de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer
deste órgão jurídico.

É 0 relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do
preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras
e  licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a
procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição
menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a
isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 — A Administração Pública
direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade,

moralidade,
publicidade e eficiência e, também ao
seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

impessoalidade,

XXI
especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão
contratadas mediante processo de
licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos terntòsMÒ^i,

ressalvados os casos
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O qual somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econômica

indispensáveis

cumprimento das obrigações.

garantia doa

Coube a Lei de Licitações Lei ® 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as

modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades
ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação

encontra-sc o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como
uma modalidade Heitatória significa adotar um novo procedimento

para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do

princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um

procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O
que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação

procedimental, a forma de elaboração de propostas  e o universo de

possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual,
interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos

ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem

apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva
modalidade Heitatória, conforme artigo 4®, Inciso XIII, da Lei n°

10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula

a respectiva modalidade Heitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco
as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada de

Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do
advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n® 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta
modalidade de licitação, a saber: “Art. 7® - Para aquisição de bem e
serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão, que será regida por esta Lei
Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do

Decreto Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o
Pregão, ao determinar: “Pregão é uma modalidade de licitarão em

que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comups \fcita
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sessão pública, por meio de propostas de preços escritas eem

lances”.

O pregão através de uma dentre suas multas

peculiaridades. Ali de refere que as características do leilão é fazer-

se a seleção do vencedor através de propostas e lances em sessão

pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar

que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros

ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n°
10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da

presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução

de serviços e a modalidade licitatória usada, respectivamente, pela
Administração, constatamos que as exigências da Lei 10.520/02, no
seu art. 3°, I, lí e IV e os da Lei n“ 8.666/93, ex vi artigo 14, art. 45 §

1®, 1 e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à

espécie, da Lei de Licitação, bem como estabelece  a observação ao
art. 48,§1° da LC n® 147/2014 (Licitação diferenciada exclusiva a

participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte).

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em
consonância com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, §

1®, 0 qual reza o maior percentual de desconto por Item, a ser obtido

pela Administração.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da
Lei n® 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão

Eletrônico e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor^naquilo
em que se afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais
atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja vista. ;ita
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consonância com o art. \° da Lei n° 10.520/2002 e alterações
posteriores.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem
como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao
conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular
incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n®
10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das
demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição
com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n® 8.666/93,
podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado
pelo interesse público.

À

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações
de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão
solicitante para análise e deliberação.

Pio XII/MA, 22 de Novembro de 2022.
FRANCISCO FABILSON
BOGEA
PORTELA:03153005311

Francisco Fabílson Bogéa Portela
OAB/MA 17.950

Procurador Geral do Município

Assinado de forma digital por
FRANCISCO FABILSON BOGEA
PORTELA:031S300S311
Dados; 2022.11.22 10;45«2-03'00'
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TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022

REGIDO PELA LEI N°, 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006, LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016 E

DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 0000000710/2022

TIPO DE LlClTAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR VALOR GLOBAL Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de laje de
galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA.
Valor Estimado Total: R$ 67.189,80 (sessenta e sete mil cento e oitenta e nove reais e
oitenta centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, localizada na Rua
Senador Vitorino Freire, s/n“, Centro.

DATA: 23/12/2022 (Abertura da Sessão)
HORA: 09:00hs (nove horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO
DA ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIO XII/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pio XII, localizada na Rua Senador
Vitorino Freire, s/n°, Centro.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
Página 1 de 49
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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N® 015/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia
23 de dezembro de 2022, às 09h:00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, localizada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro - Pio Xli/MA, a
licitação na modaiidade TOMADA DE PREÇOS n° 015/2022, na forma de execução
indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO,
instaurada por meio do processo administrativo n° 0000000710/2022, devidamente
autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018
e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.
No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio á
abertura da sessão púbiica.

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de
iaje de galeria para drenagem de água no Município de Pio Xll/MA, conforme, conforme
especificações e condições no ANEXO I do presente Edital {PROJETO BÁSICO).
1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 67.189,80 (sessenta e sete mil cento e
oitenta e nove reais e oitenta centavos), conforme planiihas orçamentárias, parte integrante
do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 04 (quatro) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL _

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da
Lei, devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fxada para
recebimento dos envelopes "Documentação” e "Proposta", devendo a Comissão
Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pio XII, 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útii que anteceder à data marcada para
recebimento dos enveiopes “Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2® do art. 41 da Lei n. ® 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no
horário das 8;00hs às 12;00hs (horário local).

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP; 65.707-000.
Página 2 de 49
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3. CONDIÇÕ£S DE^RTICIPAÇÃ£ _ _ _ _ __ __
3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em
favor da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, CNPJ n° 06,447.833/0001-81, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em
dinheiro ou em titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme
disposto no “capuf e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n® 8.666/93.
a) Caução em dinheiro ou Titulos da Divida Pública
a.1 Se a opção da garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da  - Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1621-7, AGÊNCIA: 2452-X, PM PIO XII TRIBUTOS
MUN, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressameníe cláusula
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de írrevogabilidade, assim
como prazo de validade de no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias.
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Pio
XII, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de Írrevogabilidade, assim como prazo
de validade de no minimo 150 (cento e cinquenta) dias.
d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no
Envelope n. 01 Documentos de Habilitação.
3.2. A licitante interessada em participar desta TOMADA DE PREÇOS deverá:
3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n® 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou
liquidação.

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição,
pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
licitação e com sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não
funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000. ^
Página 3 de 49 —
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contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual  e pessoal, mediante subordinação
hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem
fatos que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto
no art. 97 da Lei n“ 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar junto á Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,
credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá
ser procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carla Credencial, assinada
pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo li
deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato
Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que
consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento
equivalente, acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve
apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende
aos requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou
por membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e
nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO- PIOXII  - CEP: 65.707-000.
Página 4 de 49 "
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4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às
exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

f DOCUMENTAÇÃO E ™P0ST^    _

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,
através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente
lacrados, 02 (dois) envelopes, a saber;

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 015/2022 - Data: 23/12/2022.
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N® 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa;
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n® 015/2022 - Data: 23/12/2022.
“PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do
endereço Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, CEP 65.707-000.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão
de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja
condicionada a sua verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em
cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores:

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
da diretoria em exercido e do contrato social registrado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento,
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N“, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-001
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da; Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de
Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada
com 0 objeto,

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita
mediante cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional
como responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou
mediante ART de Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de
Quitação Pessoa Física e Jurídica ou através de Declaração de contratação futura
mediante anuência do responsável técnico.

C.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do
CREA e/ou Certidão do CAU, devidamente atualizados

d) Para atendimento á qualificação técnico-profissional; profissional de nível
superior, ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N«, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAL),
comprovando ter executado para órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

d.1) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII mediante a apresentação de acervo
técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou
superior.

e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços
semelhantes ao objeto.

5.2.4. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
incluindo suas notas explicativas, já exigiveis e apresentados na forma da lei. que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

a.1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário Oficial; ou

●  Publicados em jornal de grande circulação; ou
●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante,

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

●  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
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assinados por Contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor
mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVEL A LONGO PRAZO

SG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =
PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço:

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o
direito de efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de
cálculo correspondente,

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

b.1) As empresas em recuperação judiciai deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa
está apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de
aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7®, da
Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação -
CPL poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para
confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida
que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 66.707-000.
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5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e
deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado
em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas
as despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital, com preços unitários, parciais  e totais:

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 04 (quatro) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-
limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3®, da Lei Federal n°
8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente
detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula
sugerida no Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados,
além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária
e 0 lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos.
Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI  e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde
que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não
são exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que
corresponda aos encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços,

h Na composição do BDI. percentual de ISS comoativel com a legislação tributária
do Município de Pio XII. observando a forma de definição da base de cálculo do
tributo prevista na legislação municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS.
que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no
art. 8®. inciso II. da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2®/o fixado
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pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n°
2622/2013 - TCU - Plenário).

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de
PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI
correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito
de compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n**
2622/2013 - TCU - Plenárioi.

H As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que seíam
compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas
no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006, bem como que a composição de
encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições oue essas
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senaí, Sebrae etc.), conforme
dispõe o art. 13. 63° da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU -
Plenário).

5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f” e “g” e “h”. serão assinados
pelo representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3,
alínea “b” do presente Edital, conforme determina  a Lei Federal n° 5.194. de 24 de
dezembro de 1966, e Resolução n® 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão,
tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I
deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas
que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como;

a) Rasura; palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda; alteração ou modificação do que Já foi escrito;

c) Entrelinha; palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do
texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe
seja adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
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despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer
outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados
à execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar
com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer
pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de
produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e
qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pio
Xll/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento eslimativo. Cada licitante deve
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de
obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a
especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do
CONTRATADO em função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pio XII poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado á licitante
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão
ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ
constante nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam
superiores ao indicado neste edital, prevalecerá  o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitaçao

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n® 1, contendo os documentos
de habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações
sobre a documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes
que apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não
atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela
Comissão Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme
o caso, sem prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
microempresa ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos
no Art, 43, §1 ° da Lei Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de
interpor recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das
concorrentes habilitadas.
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6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a
Comissão suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então
executados e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes
habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os enveiopes n.*’ 02,
devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a
sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da
adjudicação, serão deslruidos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar
0 prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas
propostas escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3,
do art. 48, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n‘’ 02 apenas das
licitantes habilitadas, sendo divulgadas ás licitantes presentes, as condições oferecidas
pelas participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes
presentes para manifestação,

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que
cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da
planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na
planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, constante no Anexo I deste
Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o totai do item, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,
prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso
predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta
será desclassifícada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o
total do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo
direito a aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua
proposta com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e
de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o
direito de preferência previsto no art, 3°, § 2° da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o
empate, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão
convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou
superiores em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será
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concedido o direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art.
45, Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8.666/93:

a) Não atendam às exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária
constante do Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da
proposta, no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

S.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50®/o (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será
exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
previstas no § 1® do art. 56 da Lei 8.666/93, igual á diferença entre o valor resultante do item
6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento;

G.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.7.S. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e ciassificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do
art. 109 da Lei Federal n® 8.666/1993,

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
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adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à
Autoridade Superior do Municipio de Pio XII, Estado do Maranhão para, se for o caso,
proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pio XII, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros,
quando o motivo assim justificar.
8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem;

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura
da Ata. nos casos de;

a) Habilitação ou inabílitação do licitante;

b) Julgamento das propostas:

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com 0 objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal
de Pio XII, na hipótese do § 3® do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇÕS" 3 Z! 3 I

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente
licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida,
acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o ás penalidades cabíveis, caso em que
a Prefeitura Municipal de Pio XII convocará, segundo a ordem de classificação, outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova
licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos
os requisitos dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N», CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS~ ^ ^ ~

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado
pela Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus
anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

10.5. O físcalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado
em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem
como adotar as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste
Edital e seus anexos.

as

11.PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente
nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura
da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado
0 início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pio
XII - MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões negativas
de débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pio XII por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias  a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N”, CENTRO - PIO Xtl - CEP: 65.707-000.
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11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento,

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço,
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto
desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS  e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento
do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos,  a critério exclusivo da Administração
e mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP
Onde;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo
órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do
objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTOESAjgçÔES ^ __ _ _ _

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N”, CENTRO- PIOXII  - CEP: 65.707-000.
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CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:
a) advertência;
b) multa:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente,
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou
humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave:
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-
se o que foi efetivamente executado pela empresa  e o cronograma físico financeiro
apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento) sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00,  o que for maior. Para inexecução total, a
multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o
atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$
0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.
12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se
recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso
injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:
a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N°. CENTRO - PIO XII -CEP: 65.707-000.
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12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1
INFRAÇAO

GRAUITEM DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por1 01ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

2 01

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência. 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nõs prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

3 01

4 01

5 02

6 02

7 02

8 03

9 03

10 03

11 03

0312

13 04

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos
fisico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

14 04

15 05

16 05

17 06

TABELA 2
GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,001

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707.000.
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2 R$ 400,00
3 R$ 500,00
4 R$1.000.00
5 R$3.000.00
6 R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal
de Pio XII/MA. de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de
licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão
ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão â Contratada,

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO- PIO XII - CEP: 65.707-000.
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12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  a parlir da notificação, através de DAM.
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de
cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário. na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão á conta da seguinte
dotação orçamentária:

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
04 ADMINISTRAÇÃO
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 2038 0000 FUNCI. E MANUT. DA SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executadas os
serviços objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades
existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da
apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS da Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Pio XII coloca-se  à disposição para agendamento de visitas
ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, das 08 às 12 horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para
execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital,
razão pela qual, os licitantes não poderão alegar  o desconhecimento das condições e grau
de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou
em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do
objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de
prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor
global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP; 66.707-000.
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15.2 Caberá à adjudícatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei
n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes;
a) Caução em dinheiro ou Titulos da Divida Pública
a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente á
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Pio Xli, Estado
do Maranhão na CONTA CORRENTE; 1621-7, AGÊNCIA: 2452-X, PREF MUN PIO XII ■
TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescritibiiidade, inalienabílídade e de irrevogabilidade, assim
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência
do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pio
XII, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibiiidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo
de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se  a integralizá-la no prazo de 15 (quinze)
dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob
pena de ser descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.
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NUBCIICA

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até
o recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.® 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissionai, pela perfeita execução
do contrato.

serão

ou comissão

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a
descrição dos serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser
subcontratada, que deverá comprovar no mínimo a sua regularidade físcal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou
conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas
das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será
realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições,
normas, especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los
plenamente, decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem
objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os
viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja
promovida a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que
tenham sofrido penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a
Administração, na condição de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes  e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.
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18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre
0 certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vinculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com
a aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Pio Xil poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar
sua validade em seu conteúdo.

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e
efeitos, se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço
indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Editai na forma do parágrafo anterior poderão
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal
de Pio XII, localizada na Rua Senador VItorIno Freire, s/n, Centro - Pio XII/MA, em dias
de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:
Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e
Especificações;
Anexo II - Carta de credenciamento;
Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo Carta Fiança;
Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;
Anexo VI - Modelo de proposta;
Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo VIII - Minuta do Contrato;
Anexo IX - Modelo de Composição do BDI;
Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.
Anexo Xli - Termo de Recebimento Definitivo.

Pio XII/MA, 01 de dezembro de 2022.

Oliveira
Secretário Munipf^al de Administração

Responsável péla elaboração do edital

Telson da
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TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO I

PROJETO BÁSICO
OBJETO

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de laje de
galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA.

PRAZOS
O prazo de execução do objeto será de 04 {quatro) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo
da contratação.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:
Valor Estimado Total: R$ 67.189,80 (sessenta e sete mil cento e oitenta e nove reais e
oitenta centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico -
ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA:
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

( x ) Preço Global
( X ) Global

(  ) Preço Unitário
(  ) Por Lote

C

P  LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pio XII/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO
Divisão de Engenharia Municipal

E
UNIDADE FISCALIZADORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, - localizada na Rua Senador Vitorino Freire, s/n. Centro
- Pio XII/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.F

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico e
Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pio XII, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

G

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação:
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas  e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
composição dos Encargos Sociais.

H
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HUDHICA

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de laje de
galeria para drenagem de água no Município de Pio Xli/MA.

Valor Estimado Total: R$ 67.189,80 (sessenta e sete mi! cento e oitenta e nove reais e
oitenta centavos).
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Cestão qu« Reaiúa

AOM .^031-2034

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO
— Proponente: Prefeitura municipal de PIO XII/MA

- Obra: CONSTRUÇÃO DA LAJE DA GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO XII-MA Características:

Obra pública

— Tempo provável para execução da obra:
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias.

Mí^rfMoiiíeirodei^
EopWmfeiro Civií
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos

responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA,

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

Administração da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de

segurança, luvas, etc.

Diversos; medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho  e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e

equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilizaçâo compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Limpeza manual do terreno fc/ raspaeem superficiall

Antes do inicio da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de

entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos.

Monteirodelás
CivN

Cõí£A t1t6l5Ç16-6



PREFEITURA

Cestâo que Realiza

ADM. Z021-»24

É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da Fiscalização,

registrada no Diário da Obra.

0 material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá

de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho

em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de

drenagem natural ou da obra.

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços.

Escavação e carea em material para aterro

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da
área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na

execução da obra.

Transporte local de material para aterro DMT =Skm

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.

Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 5Km.

Esoalhamento de material para aterro

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função
da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima.

Compactação de aterro mecânica

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função

da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima.

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou

secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, compactação e
acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas quantidades que

permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular; Motoniveladora

pesada com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-carneiro,

liso-vibratório e pneumático; grade de discos; pulvimisturador e central de mistura.

Wnieirade!^
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MOVIMENTO DE TERRA

Locação

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a

correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a

ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a

respeito.

Escavação manual de valas

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da

área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na

execução da obra.

Reaterro Manual compactado

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 12 categoria. Deverão ser isentos de matérias

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro
deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos

de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento).

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umedecimento ou aeração e
pactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima.

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a

Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da

Fiscalização.

com

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

Concreto armado Fck 2S MPa. formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários.

MATERIAIS

-Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3:

lonteiroèÜí
CivM
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As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou

qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.Caso apresentem algum
dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua dev:;i'á ser avaliada e liberada pela

FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com  a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar  a oxidaçlo excessiva das barras de espera. Antes

do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO

deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

●O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmenle aenominado ferro, obedecerá ao disposto
na EB-3/85(NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Aglomerantes:

Oe cimento; Comum.

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como; torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, imourezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais
deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de
seixo rolado na execução do concreto.

-Arame

a) De Aço Galvanizado

Civil
CREÍ[Xlf-í6l5eiS-6
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Será 0 fio de aço estírado, brando e galvanizado  a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) Oe Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.9 16 ou 18 SW6.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido peia mistura raciona! dos seus

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará

sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a
tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de

prova para estudo em laboratório especializado,

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto,

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr

lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme

preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a
resistência média â compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da
NBR-6118/2003ABNT.

mitieirodelái
?h^ro Civtí

111615916-6
£i«l

CRI



Cestãorue Realiza

M3M. 2021-2024

Bloco de concreto armado

Cinta em concreto armado

Pilar de concreto armado

Viga de concreto armado

Laie oré-moldada

As lajes serão pré-moldadas treliçadas, e terão sua altura determinada pelo projeto estrutural,
obedecendo o sentido determinado no projeto da edificação, CONTRATADA não se eximirá em

hipótese alguma das responsabilidades civil e criminal quanto à estabilidade das lajes fornecidas e
instalada na edificação. Todo o processo de cura deve ser realizada com maior critério possível,

visando impedir a perda de água destinada à hidrataçlo do cimento presente na mistura. Deve

tomar cuidados especiais caso a cura seja realizado num período de baixa umidade relativa do ar.

Com objetivo de conter e impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão
abundantemente umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o lançamento. Caso exista

parte de concreto não protegido por fôrmas e todo aquela já desformado deverá ser curado
imediatamente após de endurecido o suficiente para evitar danos à superficie. A cura adequada
também será fato relevante para a redução da permeabilidade e dos efeitos da retratação do

concreto, fatores que contribuem para durabilidade da estrutura.

ALVENARIA E PAINÉIS

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09xl9x39cm, assentados

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.
Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40
kg/cm^.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não
vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

PINTURA

Pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de

pintura a que se destinem.

MeGocc^onieirode!
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A eliminação da poeira deverá ser compieta, tomando-se precauções especiais contra o
ievantamento de pó durante os trabaihos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser apiicada quando  a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervaio de 24 horas entre demãos sucessivas, saivo especificação em
contrário.

Os trabaihos de pintura em iocais não totaimente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da
FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Moíiíeirodelà
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

T wm1 MENSALISTA %JL
GRUPO A

0,00 0,00Al INSS

1,50 1,50SESIA2

1,00 1,00A3 SENAI

0,20 0,20INCRAA4

0,600,60AS SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50A6

3,00 3,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHOA7

8,00 S,00FGTSA8

1,00 1,00SECONCIA9

17,8017,80TOTALA

GRUPO e

0,0017,87REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBi

0,003,SSFERIADOSB2

AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,670,8683

8,3310,7013« SALARIOB4

0,060,07LICENÇA PATERNIDADEBS

0,560,71FALTAS JUSTIFICADAS86

0,001,46DIAS DE CHUVAS87

0,08AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,1188

10,93FÉRIAS GOZADAS 14,04B9
0,03SALÁRIO MATERNIDADE 0,03810

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A
20,6649,30B

GRUPOC

3,464,44AVISO PRÉVIO INDENIZADO

ÃWSO PRÉVIO TRABALHADO

Cl

0,080,10C2
I— 0,000,00FÉRIAS (INDENIZADAS)

DEPÓSITO RESCISÃO SÉM JUSTA CAUSA

C3

3,073,94C4

0,290,37INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

iiNCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

CS

6,908,8SC

GRUPO D

3,688,66REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO 

Dl

0,290,37D2

3,979,23 ITOTALD rr TQTALMItfgpT 49,3385,68.
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RUDRICA

COMPOSIÇÃO DE BOI {%]

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDi= (((1+AC+S+R+G)*{1+DF)*{1+L))/(M))-1

Onde:

ADMINISTRAÇAO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

DISCRIMINAÇÃO i%)ITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

4,00%Administração central
Total AC = 4,00%

DESPESAS FINANCEIRASDF

0,59%Despesas financeiras
Total DF = 0,59%

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTOS, ReG
0,40%taxa de seguros

taxa de riscos

taxa de garantias

0,97%

0,40%

1,77%Total R=

LUCROL
6,16%Lucro bruto

Total L = 6,16%

TRIBUTOSI
0,65%PIS

3,00%COFINS

2,50%ISSQN
4,50%CPRB

Total I = 10,65%

TOTAL (BDl) = 26,41%

prSonte!ro!ÍeÍ2
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RUB: :ICA

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICfPIO DE PIO Xll/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(AGOSTO- 2021)

MEMÓRIA DE CÁICULO

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

PLACA OAOBRA1.1

m’2,00 3,00 6,00X

ADMINISTRAÇÃO E M08ILIZAÇÃ0

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

2.0

2.1

MisQuantidade 6,00

MOBILIZAÇÃO2.2

UndQuantidade 1,00

DESMOBIUZAÇÃO2.3

1,00 UndQuantidade

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM3.0

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENKADA.AF.05/2O1B3.1

M‘Área de Intervençlo 90.S2

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE EDIFICAÇÃO, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1»
CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÃULICA (CAÇAMBA; 1,2 M’ / 155 HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M‘, DMT DE

Espessura (m)Área de Intervenção (m‘)

3.2

90,S2 m*72,420,80X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Empolamento (25%) tonPeso especifico

3.3

1,50

Escavação e carga (m^)

72,42 135,791,2SXX

DMTton

txkm678.9S5,00135,79 X

ESPAIHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019

Escavação e carga (m*) 90,52

3.4

m'

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM COMPACTADOR 0£ SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2017

Escavação e carga (m’) m’72.42

3.5

MOVIMENTO OE TERRA
lOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTAIETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018

4.0

4.1

Perímetro de

intervenção
IP- S0,7821,10»4,29*21,10*4,29 m
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO Xll/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO Xll/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DES0NERAÇÃ0(AG05T0- 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/20214.2

PIRÍMETFO PARBDCS DE 15 CM

^ loui IP50,78 50,78 m

base Im) - CONSIDERANDO BLOCO DE 30CM DE BASE h (altjra) -mPerimetro (m)

50,78 m*0,40 0,50 10,18X

aiocos
S1:S2:S3:S4:SS:S6:S7:S8=S9:’S10-S11°S12:S13°S14:S15:S16

base (m)

0,60

Perírretro (m)

0,70

h (altura) -rr

1,50 m*0,63X

QUANT

16,00

VOLUME DO BLOCO

m*10,080,63 X

m*TOTAL BLOCOS 10,08

m*TOTAL ESCAVAÇAO 20,24

REATERRO MANUAL APILOADD COM SOQUETE. AF_10/2017

base |m)

4.3

h (altura) -mPerimetro (m)

50,78 m*0,50 2,540,10 XX

BLOCOS

S1-S2-S3:S4°S5:S6:S7:S8*S9>S10:S11:S12:S13<S14°S15-S16

base (m)

0,60

Perimetro (m)

0,70

b (altura) -m

m*0,421,00X

QUANT

16,00

VOLUME DO BLOCO

m'6,720,42 X

m’TOTAL BLOCOS 6,728

m’TOTAL REATERRO 9,26

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA5,0

MONTAGEM £ DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
5.1

m’Valor encontrado projeto estutural (kg) 137,40

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU

SOBRADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
5.2

X8Valor encontrado projeto estutural (kg) 232,60

■'EnQ^hEx.ío Civü
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RUBRICA

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(AGOSTO- 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF..I2/2015
S.3

kgValor encontrado projeto estutural (kg) 158.30

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM ■ MONTAGEM. AF_12/2015
5.4

kgValor encontrado projeto cstjtural (kg) 130,40

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_12/201S
5.5

kg131,90Valor encontrado projeto estutural (kg)

CONCRETO USINADO BOM8EAVEL, CUSSE DE RESISTÊNCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 ♦/● 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE

BOMBEAMENTO (NBR 89S3)
5.6

in*Volume encontrado no projeto estutural (m’) 13,80

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/20155.7

m'Volume encontrado no projeto estutural (m*) 13,80

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8*4). AF_ll/2020
5.10

m'Z Ãrea 90,52

ALVENARIA E PAINÉIS6.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19K39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÃREA

lIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. Af_06/2014
●Alvenaria lateral

6.1

4,29Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

4,29

4,29 m

0,50 m

h(m)

m'0,50 2,15«

m*2,15lArea

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO7.0

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/20197.1.1

m*Quantidade 0,40

\
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RUSRICA

PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII/MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO OE PIO XII/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI COM DESONERAÇÃO(AGOSTO- 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

S.0 PINTURA

APLICAÇÃO E LIXAUENTO OE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. Af..06/2014

Área de Alveneria total 1 lados

8.1

m’1,002,15 X 2,15

Área total de lixamentolm^) m’2,15

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACKIL>CA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF.06/20148.2

Área total de emassamento = pintora (m'l m*2,158

SERVIÇOS COMPLEMENTARES9.0

9.1 LIMPEZA DA OBRA

Área de Limpeza 90,52

fttarodeík
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICiPIO DE PIO XII/MA

REFERÊNCIA ■ DATA BASE : SINAPI COM OESONERAÇAO(AGOSTO- 2021)

BDI=26,41X

LOCAL: MUNICÍPIO OE PIO XII/MA ENCARGOS SOCIAIS^BS,68%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preço Unltirlo Pré^UnKirio

Mm 901 Com BDI
rTEM REFEAéNCIA OESCRIÇiO UNO OUANT. PREÇO TOTAL

Izx:ISHWlCPSWKmK

CPU 001 PLACA DA 09RA

ZBnM1.0

2,373,66M2 6.00 312.95 395.611.1

I I 4 J 34,26 [

MÜCPU ● 002 aoministiuçAo da obra a 317,20£.00 440.00 SS6,202.1

CPU *003 MOBILIZAÇÃO

CPU - 003 PESMOerUZAÇAO

UNO 1.00 362.73

362,73

439.53

459,53

459.53

456.53

2.2
1

UNO 1,002.3

1 '1 $.524,97IsiwftçoiptTnwigiAsg*.9.0

lUUPEZA MANUAL D£ VEGETACAO EUTEPRgNO COM ENXADA.AF_O5/2019

escavaçAo vertical a c6u aberto, em obras DC EDIFICAÇAO, in^lvindo caroa.

DESCARGA E TRANSPORTE. EM SOLO OE 1* CATECORIA COM ESCAVADEIRA H;0RÁUIICA

TRANSPORTE COM CAMINHAO CARROCERIA 9T. EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO

● UNIpADErrmtMl AF 07/2020 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS AF.11/2019

CÕMPACTACAO MECÂNICA DC SOlO PARA EXECUÇÃO DE RAWER. COM COMPAHADOR

DE SOLOS A PE RCUSSAO. AF 09/201?

i  M2 90,52 2.63 238,073.1 99524

1.092.82MB 72,42 11.94 15.0932 101220

TXKM 678.95 4.54 S.74 3.897.173.3 100949

0.95 1.20 108,63M3 90,52100S7434

1U.3972.42 2.06 Z6035 97083

Il 1iO iMg^gOT^TIRRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS

PONTALBTADAS A CADA 2,00M ● 2 UTILIZAÇÕES. AF. 10/2018

ESCAVADO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

2.794,93M 50.78 43.54 55XW990594,1

1.294,43M3 20.24 50.20 63,46933584.2
AF.02/2021

REATE RRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AFJO/2017 356,23M3 9.26 30.43 38,47969954.3

ITT
E SUPERESTRLfTURA ^

MONTAGEM € DESMOHTACEM OE FÒRMA^ hLARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

S.0 iO.
I

M2 ]
* S.592,16SIMILARES. PE-DIRCrrO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA.

18 UTl LIZAÇÔES. AF_D9/2020

ARMAÇAO de PILAR OU VIGA' DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-50 Dí 8,0

U7.40 37,20 40.70S.l 92443

4.B26.27KG 232,60 16.41 20,745.2 92777

MM-MONTAGEM AF_12/2Q1S

ARMAÇAO DC PiLAR OU VH3A D6 UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI DE CONCRCTOl

92776 ARMADO EM UMA EOlPICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA 50 DE lO.Ol KG

 MM - MONTAGEM AF_12/2015

ARMACAo DE PILAR OU ViGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO

92779 ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 12.5 KG

MM MONTAGEM AF 12/201S

ARMAÇAO 0€ pilar ou viga de uma estrutura CONVENaONAl OE CONCRETU

9277S ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-60 Dc S.O KG \

MM ● MONTAGEM. AF..12/201S
CONCRETO USINADO BÒMBÊÃVEL, OASSE OE RESISTÊNCIA C2S, COM BRITA DEI.

SLUMP* 100 >A20 MM, INaUl SERNflCO DE BOMBEAMtNTO (NBft 89531
M31527

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA. ADENSAMENTO E ACABAMENTO fX CONCRETO EM

ESTRUTURAS. Af.12/2015
M392874

18,73 2.976.2D158,90 14,825.3

6 199,5S12.S6 15,88390,4054

2.922,90131.90 X7.S3 22,16$S

413,60 523.08 7.218,5013,8056

363,6413.80 21,99 27,805.7

LAJE PISO

LAJE PRTnToLDADA UNIOIREÜONAU BIapoiada, PARA PISO, ENCHIMENTO EM,

CERAMICA. VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHJWENT0*CAFA1 ■

f8>41 AF 11/2020

173,02 218,71 19.797,63M2 90,52S.ID 101963

I TIliiVPmiAiPAJNEIS.

ALVENARIA DE VEOACAO DC BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM

(ESPESSURA 9CM) OE PAREDES COM AREA L^UIDA MAIOR OÜ IGUAl A 6M> SEM vAOS E

ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONElRA. AF_06/2014

m>736.0

4S.53 57.SS 123,73M2 2.156.1 67477

2S0.477.0

GRADIL EM FERRO FlKADO EM VA05 DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE

2 5K4,8 MM. A F_D4/2019
250,47M2 D,40 ; 495.3S 626,17998617.1.1

CREA in61dC1ô-6



RliOFICA
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

OBIETO: CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICiPIO DE PIO XII/MA
REFERCnCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(AGOSTO- 2021)

BOI:26,41K
LOCAL: MUNICIpIO DE PIO XII/MA ENCARGOS SOCIAIS:85,68$«

PLANILHA orçamentaria

I
Pre$o Unttiris I Prifo Unitário

comBM1semBDI

1irTEM BCÍERÍNGA KSCRIÇXO QUANT. PR ECO TOTAlUNO

ylNTURA

APUCAÇÃO E LIXAWE^O OE MAS&t LATEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF.OB/2014

1

24S 12.57 27.03U2 9.94S.l S$497

APUCAÇÃO MANUAl Dl PINTURA COM TlNtA LÃTEX ACftíUCA EM PAREDES. DUAS

DCMÃ«. AP 06/2014
M2 2,1S 12.SS is.as 34,10894R962

1l 1I bBBWÜKcOMPUMENLARES «7419.0

2,73 247.12M2 90.52 2,16CPU ● 005 .UMPE2A DA OBRAI9.1

T
: RS 67.189>8Q iITOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presume ornamento em:

ses^nta e sete mil. <erito e oUenta e npve reait  e o«teota centavos

*
PtoXH-MA. 21 Setembro de 2021

tafeítalPcntwieüs
fr-.b-ro
,11616016-6

É»i
CW
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nú^MCMTi, MfnmAA wumopal m no o/ma

MJCTO-CONSmUÇiO OA OAUlUA MOMUNiOnODC MOIB/UA

RlffAÉ NOA. DATA 8A&C; VHÂPl COM OE^ ElUCto(ASMTO- 3H >]

BOl>26,AlH ENCAA&M 50CUiS*IS,MK

COMI>OSIÇÀO SINTénCA

m)*«M HACAOAO*M M2

COMKSKAO AHAlMCA

Cd0*$0 MAOOEOeitA UU QTD CUSTO UNrr CUSTO TOTAL

Í2

SEBVINTC COU ENCABGOSCOMPUMÍwr ARLi

CAKPlwrsiCO OC FOKMASCOM CNCAMOS CÚMBUMENIAItIS

M 2.00 2S.U

16,</

61316

H 1.0066362

MATtUAL

COMCPfTO UA680 »AAA U6TBO TIUÇO1 « S 4.S jCM MAUA UO tt CMFMTO/ AAFU MÍOU/ IMT* 11 ● »«(6A|tO WCCImCO CÚM UT M3 001 27Í05 2.TJ6*6U

i«l2 UAAAfO NAO A^ASUHAOO *2.6 * T CM. l U UACAUVOgU. AMCI UM ÚU COorVAllUTl OA 6f0«A0 fcAUTA U 6.S3 OSl1.00

446] 34.41

32S.CO

aOVTAL m -7.i X 7,S* CM i U HNUi. U<STA OU tOUfVM E*>rF CA Af OUO ● 6AUTA

PLACA oe OBAA j PAOL CMSTAUCAO CIVIll EM CtlAPA 6ALVAMI2A0A * N 22*. ADCUVADA. DC *2.0 K U 26 * M

PBCCO OC ACO POUCO CÚM CAbECA 16110{2 3/4X10)

U 6.624.00

4613 M2 32S.OO

16,31

1,00

502S Kú 2,010,11

U$UMO QA COMMMK^O

mXo-0(-O8AA MATE«IAL 6ERV T^RCQPtO CUSTO TOTALCOUlPAMENTO

230.7S 0X0 UiM0X0 42 20

M(SCPU-002 ADAMMSTIACAOEMCMA UNC

COMPMtCAO ANAUTICA

WÃ0-DE-06PA UN QTO CUSTO UNir CUSTO TOTAL

30.00 23,00 44QXOENCAB6t<3AM>CEnAl COM (WCA6GOS COMPtEMLNJARÍ»«TT6

RtSUMO DA CCMAOSICAo

UtoM 0«U MAIEIUA.. SEAVKOSCQUIPAMLMIO CUSTO TOTAL

0X0 00 OD «4âX»OJX 440.00

CM *003 M01LBAÇto< DESMOBlUtAÇAO UWO WO

COMPOSIÇAo ANAUTICA

A4A&DC.OMA

OPCAAOOt M UAOUMAS t EOUí*AMCP<T05 COM ENCAUOOS COMPlE MCNIAItS

IQUVAACNIO

^ANSPOATE DE EOUlPAUCMTOS

CUSTO TOTALUM QTD CUSTO UMfT

JS36 IS.»16267 2.00

C.AUMUAA 6*745 647.3SM 1,00

RESUMO DA COMPCdCilO

mAo oe-obpaCOUlPAMENTO MATERIAL S(*V. TERCEIRO CUSTO 10TAL

IS24I1S.36 0,00 0.00S47.3S

COMIK»iao»U»lim

UAODf-OWA QTD CUSTO UNTT CUSTO TOTAL

OPCAACOft M mAqUINAS t COWPAMO/TOS COM ENCAMOS COMPl l MENTAKS

EQUIPAMENTO

1S,36 IS.UH 1.0066297

CAUlimAO TOCO. P( 50 6PUTO TOTAL IKÚO KG. CARGA UTlL MAU MA ̂62$ Kâ. CHSTAhJOA ENTRf C»0$ 4.60 M. POTFhOA 1» CV (iNCLU UM 1X00050000 415 COO.GD 207.501774$

117,30L 4,60

55.16

4221 OLEO DIESEL COM6U5TNE l COMUM 25,50

lO T.170.20422S GRAXA LU6RITI CANTE

RESUMO DA COMPÚSICAO

MAO-DC-OMA SCRV. TtRCElftO CUSTO TOTALCCX4PAMCNTO MATIRLAL

1546 0.00 OOXD33U7 54745

MlCn)*00$ UMPCXA0AÚÉ6A

COMPOSIÇÃO ANAUnCA

CUSTO TOTALCÚDtOO mAo-oe-oora UN QTD CUSTO UNTT

2,:666)16 12,69S4RVSNTE COM FNCAAG05 COMPLEMENTARES H 0,17

RCSUMO DACOMPOVÇAo

MÍD^OC-OeM Custo TOTAL«AAIERIAL 5TRV miROEOU'<>AACNro

0.00 0.00O.GO 2.)6 Ci.U

, Cwi*

616CT&-6

tóí ,k^
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII/MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DE50NERAÇÃ0(AC0ST0- 2021)

BDI=26,41»

LOCAL: MUNICÍPIO DE PIO XII/MA ENCARGOS SOCIAIS=85,68%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

MENSAL
DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$) KfTEM

1.1 2* 3» 4*

100%1.0 SERVIÇOS INICIAIS

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

3,532.373,66

2.0 6,33 2S% 25% 25% 25%4,254,26

3-0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 8.22 100%S.524,97

6,60 100%4.0 MOVIMENTO DE TERRA
4.435,59

74,30 50% 50%5.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA
49.918,87

6.0 ALVENARIA E PAINÉIS 0,18 50% 50%
123,73

7.0 GRADE 0,37 100%250,47

8.0 PINTURA

9.0 ISERVIÇOS COMPLEMENTARES

0,09 100%61.13
i

0,37 100%247,12

38,357,22 26.023,00 1.125,43 1.684,15TOTAIS PARCIAIS

57,09% 38,73% 1,68% 2,51%PERCENTUAIS PARCIAIS

38-357,22i 64.380.22 65.505,65 67.189,80TOTAIS ACUMULADOS

57,09% 95,82% 97,49% 100,00%PERCENTUAIS AOIMULADOS

67.18930 100^TOTAL GERAI MANILhA

O
75 m

T
CC!.IISS^c m

<5■pOSV3 _fO
71
C

í-3- n

fhí
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o yrubricaPROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : 5INAPI COM DESONERAÇÃO(AGOSTO- 2021)
BDI=26,41X
LOCAL; MUNICÍPIO DE PIO XII/MA ENCARGOS SOCIAIS-85,68K

CURVA ABC

HOOSUeiTEM
ACUMULADODLSCRICAO CLAS»FICAÇAOUND PREÇO TOTAl KDOSUBrTEMITEM

LAJE PRt MOlOAOA UNIDIRCOONAl. RUPOlA&A. PARA PI$o/ ENCHIME^^O CM
'cçrAmica, viqota convencionai, altura total oa laje ÍCNCN(MENT0*CAPA) ●
(R4A) AF 11/3020
CONCRETO USINADO eOUBEAVCU CLASSE DE RESISTÊNCIA C2S, COM RRITA0 E 1. SIUMP

●  20 MM, INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTQ (NBR R$S3^
ARMA^Õ OE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CONVÉNaONAL OE CONCRETO
Urmado em uma EDIFICAÇÃO Térrea úu sobrado utiuzanoo aço ca so de 124
'mOICTAGEM C DESUON7AGEM DE FÔRMA DE PiLARES RETANGULARES E ESTRLmjRÃS
SIMILARES, PE DIREITO SIMPLES, CM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA PLASTIfICADA,

18 UTILIZAÇÕES AF.09/2020
ARMAÇÃO DE PILAR OU VICA OE UMA ESTRLmjRA CONVENCIONAL D€ CONCRETO
ARMADO EU UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRAOO UTILIZANDO AÇO CA 50 DE 8,0 UM
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIAST, EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTElRO

- UNIDADE: F«{M). Af_07/2Q20

ADMINISTRAÇÃO OA OBRA
ARMAÇÃO DC PILAR OU VIGA DC UMA ESTRUTURA CÕMNOONAl DE CONCRETO
'ARMADO EM UMA EDiPlCAÇÃO ríRREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA SO DE 10,0.
MM-MONTAGEM AF_12/2015
ARMAÇÃO DE PILAR OÜ VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM
«MONTAGEM. AF.12/2015
LOÇACAO CONVENCIONAL OE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DC TÃBUAS CORRIDAS

PQNTAUTADAS A CADA ZOOM 2 ÜTlUZAÇÔeS AP_10/2Q18

29.47HM3 19.797,63 29,47!í AS.8

M3 7.218,60 10,?4H 40.21N A5.6

KG S.1994S 9,23% 49,44% AS.4

M2 S.$92,1B 8,32% 57,76% A5.1

64,94%KG 4.828,27 7,19% A5.2

3.897,17 5,80% 70,74% ATXKM3.3

MÊS I 4,97% 75,71% A3,337,202.1

4,43% 80,14%KG 2,976,205.3

KG 2 922,90 4,35% 84,49%5.5

88,65%M 2 794,93 4.16%41

92,18%U2 2473,66 3,53%PLACA DA OBRA11

(SCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.
AF.02/2021

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM 08RA5 DE EDIFICAÇÃO, INCLUINDO CARGA,
DESCARGA L TRANSPORTE, EM SOlO OE 1* CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAÇAM8A: 1,2 M* / 15S HP), FROTA OE 5 CAMINHÕES BASCUIANTES DE 14 M*, DMT DE
1,5 KM E VELOCIDADE MEDIA 16KM/H, AF_0S/2020

M3 1.284,43 1,91% 94,10%4.2

1,63% 95,72% CM3 1.092.823.2

t
I

0,68%

0,68%

96,40%

97A>9%

CMORIU2ACÃO

DCSMOBIU2ACÃO

UNO 458,53

458,S3

2.2
CUNO2.3

LANCAMCKTO COM USO DE BOWB4, ADENSAMENTO E ACABAMENTO OE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. Af^l2/2015
PEATERRO MANUAL APILOADO COM SOÔUETE. AF.10/2017
GRADIL EM FERRO FiXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE

25X4,8MM.AF_04/2019
LIMPEZA DA OBRA

0,57% 97.66% CM3 363,645.7

0,53% 98,19% CM3 356,2343

98,56% CM2 250,47 0,37%7.1.1

C247,12 0,37% 98,93%M29.1

CLIMPE2A MANUAL OE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA AF.05/2018

'COMPAQAÇÃO MECÂNICA OE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIÍR, COM COMPAaAOOR
*DESOLOSAPtftCLJSSÃO.AF 09/2017 

IaLVENARIA DE VEDAÇÃO DE 8LOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTlCAL DE 9X19509CM
(ESPESSURA 9CM| DE PAREDES COM ÃREA UOUlDA MAiOR OU IGUAL A 6M* SEM VÃOS E
ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONElRA. AF.06/2014

238,07 0.35% 99.28%M23.1

0.28% 99,56% CM2 188,293.5
H

99,75% CM2 123,73 0,18%6.1

99,91% CESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOFt DE ESTEIRAS. AF.U/2019

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA lAHX ACRiUCA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF.06/2014

UpuCAÇÃO l LIXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF.06/2014
I

M3 108,62 0,16%3.4

C0.05% 99.96%M2 34.108.2

8.2

Itotal
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COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

CPF/CNPJ

06.447.833/0001-81

Endereço

RUA Of. José Buomet, S/N, Proximo a Praça do Gavião

Centro - Pio XII - MA - 65707000
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

Representação numérica:

Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9

Parcela

CNPJ: 06.062.038/0001-75
Número do Documento

14000008303799771-6

Valor do Documento

RS 233,94

Data Emissão

30/03/2022
LVencIment'

ÉAvenida dos Holandeses, Qjadra 35,
Lote 6, Calhau, SSo Llís/MA

CEP: 65071-380

Tel:*55 (98)2106-8300

o; '022

1/1

Detalhes da Cobrança
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

O
RECIBO DO PAGADOR Autenticação Mecânica

BarKO

Indisponível04
Local dê Pa9smerito Vênamerrto

09/04/2022PREFERENCIALMEI ,S

T AQ6ncia / Cddigo Beneficiário

sEA-MA ● Const Re9ipnal d< 'Maranhão 0027/052261-9

Oala Documento

30/03/201^1
Data ProcessamentoJocumonto te Nosso Número

S: 13/05/2022 14000008303799771-6

Uso Quantidade Moeda Valor Moeda (●) Valor do Documentoto terra
XRG 233,94

(.) DescontoInsi a»
'UMITE^&O RECEBER APÓS O VENCIMENTOPREFERH

REFEREN^
ENT

(-) Outras Dedu(des / Abatimento

(+) Mora / Multa/ Juros

Unidade Beneficiada |F) Outros Acréscimos

CREA-MA ● Conselho Regí
06.062.036/0001-75

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luís/MA

.Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

(=) Valor Cobrado

Pagadcr

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / Contratante: Prefeitura Municipal de PIO XII
06.447.833/0001-81

RUA Dr, José Buornet, S/N, Proximo a Praça do Gavião
Centro - Pio XII ● MA ● 65707000 Código de Baixa

FICHA DÉ COMPENSAÇÃOCõdigo de Barras Autentrcdçâo Macdnica
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/RUBP CA
AAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA RT OBRA / SERVIÇO

'  N° MA20220528921

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA202205Í6022

 1. Responsável Técnico

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1116159155

Registro: 11161591S5MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de PIO XJI

RUA Dr. José Buornet

Complemento: ProxImo a Praça do GavIâo
Cidade: Pio XII

CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81

S/N

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65707000

Contrato: Não especificado

Valor: R$67.189,80

Ação Institucional: Outros

Celebrado em: 20/03/2017

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

 3. Dados da Obra/Serviço
ESTRADA br

Complemento:

Cidade: PIO XII

Data de Inicio: 31/01/2022

Finalidade: Cultural

Proprietário: Prefeitura Municipal de PIO XII

 4. Atividade Técnica

1 - Assessoria

80 ● Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA  > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA» «3.3.1.9-TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EOIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÃO > «1 1 1 1 ● DE
ALVENARIA

35 ● Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBR/t£. OE
TERRA > OE OBRAS DE TERRA > #3-3.1.9 ● TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA

Bairro: CENTRO

UF: MA

Previsão de término: 30/07/2022

N»: S/N

CEP: 65707000

Coordenadas Geográficas: -3.820932, -45.243103

Cbdigo: undefined

CPF/CNPJ: 06-447.833/0001-81

Quantidade

72,42

Unidade

fn’

2,15

72.42

2.15

Após ã concJusâo das atividades tôcnicâs o profissional deve proceder a ódíxa desta ART

 S. Observações

PROJETO E ORÇAMENTO DA CONSTRUÇÃO DA LAJE GALERIA NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA

 6. Declaraç6es

- Cláusula Compromissória: Qualquer corflilo ou litígio originado do presente contrato, Bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por melo do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as panes declaram concordar ■ ,

Aiitoiieí^ 7. Entidade de Classe

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA
Liigen

CREA tl|]||6l5C1i5-S

■y CtviJ

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima ANDRE GONÇALVES MONTEIRO, -IMA ■ CPF: 047-374.6S3-05

de de
Local data Prelellura Municipal de PIO XII ■ CNPJ; 06.447.833/0001-81

9. Informações

 10-Valor
Valor da ART: R$233,94 Registrada em: Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8303799771

A aulenticadade deata ART pode servenTicada env hnp$:,Vcree-ma.&taccorr br/pupiiccV, com a cPeve. 9Z7cí
Impreeao em: 13rt»2022 4» 08:33:50 por: , ip: 170.247.30.95

falecoooMib^crsama.arg br
Fax- (98)2106-8300

WWW org.br
T«: (96)2106-8300
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

' RüB l'CA
X

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

com sede na

Sr.{a)

 . CNPJ n°

 , neste ato representado pelo(s)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG

A empresa

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes

para, junto a Prefeitura Municipal de Pio XII, praticar os atos necessários à representação da

outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022, usando dos

legais e acompanhando-os. conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme  e valioso.

(nome, RG,

recursos

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Reconhecimento de firma obrigatório

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO- PIO XII - CEP; 65.707-000.
Página 26 de 49
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oESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PiO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
/RUl RICA

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO Ml

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no
(endereço

CPF n®R.G, n®

A/O
sediada naCNPJ sob o n°

 , DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n®

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei, que se enquadra

completo), representada pelo(a) Sr,(a)

como;

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.
□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n®

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA

DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pio XII.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
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CNPJ 06.447.833/0001-81

fiUB

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e

principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do
Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo),
até 0 limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução
do Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório
(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.; PE n° xx/ano), firmado
entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA para (objeto da licitação).

2, A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento

seus

de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato)
(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato),
vencendo-se, portanto, em (data).

4, Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que
forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

5, A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após
0 vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por
este instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

7, Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocaticios, na hipótese da Prefeitura Municipal
de Pio Xll/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a)
(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA

RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP; 65 707-000.
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qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado
de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original
desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de
qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e
que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação
bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a
presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP; 65.707-000.
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TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO V

{PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

representada pelo(a) Sr(a)
 , DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos.
nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

CNPJ n°A empresa
, CPF n°, R.G. n°

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N«, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro
Pio XII - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS N°
015/2022 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços
para execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições
técnicas, administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS N°
015/2022, os quais aceitamos e nos comprometemos  a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
data do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:
Conta corrente;

) dias.(

) dias corridos, a contar da(.

Agência:

)●VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas
com materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu
título ou natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral
pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos

(

serviços:
Nome completo;
Nacionalidade: I
Qualificação Profissional: '
Endereço;
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

Estado Civil:
CPF; RG:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J;
Local e data:

<Razâo Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHAO
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RtlBfi CA

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

/Referente ao Processo n®

. no valor total de R$

para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO;
OBJETO:
N° DA NOTA DE EMPENHO:
N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n®

Atenciosamente.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°
SI CELEBfRAM O MUNICÍPIO DE PIO
XII, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA

/ QUE ENTRE

PARA
FORMA ABAIXO:

NA

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pio XII, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 06.447.833/0001-81 com sede na Rua Senador Vítoríno Freire, s/n°. Centro, Pio
XII/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

 , doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro,  a empresa
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato
(nacionalidade)

 , (domicílio)

Sr.®

com sede
sob o n®
pelo seu (cargo) (nome)

(profissão) , (estado civil)
 , (carteira de identidade)

tém, entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços,
na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as
partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à
espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022, formalizada nos autos
do Processo Administrativo n° 0000000710/2022, e aos termos da proposta vencedora, que
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

(CPF/MF)

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022, devidamente homologado
pela autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a Prestação de serviços de construção de laje de galeria
para drenagem de água no Município de Pio XII/MA, sob a forma de empreitada por preço
global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE
PREÇOS N® 015/2022, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N«, CENTRO - PIO XII - CEP: 65 707-000.
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fica ajustado o Preço Global em R$
de acordo com a Proposta de Preços

Para execução total dos serviços

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas
e. ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da
Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;
c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;
d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

f) Responder pelos sen/iços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação
aplicável;

reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suasg) Reparar, corrigir, remover,
expensas. bens ou prestações objeto do contraio em que se verifiquem vidos, defeitos ou

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiaisincorreçoes
inadequados ou desconformes com as especificações;
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto,
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade
técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços,
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato
relevante sobre a execução do objeto contratual:
j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;
k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação r~

na

licitação;

I) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu
adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta
ou serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem
causadas por seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros,

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93, da Lei Federal n° 8,213/91,

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP; 65.707-000.
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CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos. para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços ora contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

— O prazo de execução do objeto será de 04 (quatro) meses, conforme Cronograma Fisico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o inicio dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade  e desde que atendidos os requisitos
dispostos no Art. 57 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no
valor correspondente a Vh (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá
ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Titulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura
Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 10298-9, AGENCIA:
1734-5, PREF MUN PIO XII ■ TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal
de Pio XII, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e
de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do
fim do prazo de vigência do contrato.
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PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de
fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no minimo 60 (sessenta) dias além do
fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo,
pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária;

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
04 ADMINISTRAÇÃO
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 2038 0000 FUNCl. E MANUT. DA SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em
até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos dos
serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o inicio
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X),_e
das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
Página 36 de 49



í2EKii
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pio XII por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar
entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de
pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição dos serviços, deverão ser Juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da
Fazenda Federal, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for
0 caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de
serviços em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;N

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,0001644

365365
TX = Percentual da taxa anual = 2%.
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PARÁGRAFO DÉCIMO; A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de
atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos
recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) uniiateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.1) houver modificação no projeto básico ou das especificações,  para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto,
mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites
previstos na Lei n°. 8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal n® 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57
da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIRECÀO DOS SERVIÇO_S

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO
dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se
esta, a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da
substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas
previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em
vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

nas
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pio XII, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  o recebimento provisório do
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e
deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60
(sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.® 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada
da responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir;

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições;
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente,
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou
humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro

apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento) sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00,  o que for maior. Para inexecução total, a
multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o
atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$
0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando;

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a Inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a
emissão da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos
serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

se 0

INFRAÇAO GRAU
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,

ITEM

011
por ocorrência
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 012
por ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

013

014

025

026
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar
- por ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos
serviços - por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência.
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do
contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO  - por
ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

027

038

039

0310

0311

0312

0413

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU
R$ 200,001
R$ 400,002
R$ 500,003
R$ 1.000,004
R$ 3.000,005
R$ 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do
contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e
impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA: A sanção de
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, de
que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por
culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme
previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.
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PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública; A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, prevista no inciso IV. art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com
a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pio
Xll/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pio Xll, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura

Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
da notificação, através de DAM. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a
esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
divida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da
concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário. na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo;

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
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b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as
consequências contratuais previstas na Lei n" 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do
Contratado, 0 Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 0 valor dos prejuízos causados á
Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução
inicial, o Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir
provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo
ou especificações, salvo casos especialissimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução
dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações
executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles
imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-âo, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: À seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do
termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos
e obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado
do contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n® 8.666/93.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do
CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações)
contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pio XII/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por
estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

Pio XII/MA, XXX de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE;

Secretario Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRI :a

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
ANEXO IX

{PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
(I ff

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção
de laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA.

VALORES DE REFERENCIA - %

MÍNIMO I MÁXIMO I MÉDIA

Taxas
Adotadas - %DESCRIÇÃO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)
COFINS

PIS

ISS
TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N°, CENTRO - PIO XII -CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

Rua^icA

TOMADA DE PREÇOS 015/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
tt

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA -
  COM DESONERAÇÃO

rAí
HORISTA %DISCRIMINAÇÃO

-tj.'

GRUPO A
Al INSS
A2 SESI
A3 SENAl
A4 INCRA
A5 SEBRAE

SALARIO EDUCAÇÃOA6
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

A8 FGTS
A9 SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA
GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI
FERIADOSB2
AUXILIO-ENFERMIDADEB3
13® SALÁRIOB4
LICENÇA-PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

B5
B6

DIAS DE CHUVAB7
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8
FÉRIAS GOZADASB9
SALÃRIO MATERNIDADEB10
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS DE AB

GRUPOC
AVISO-PREVIO (INDENIZADO)Cl
AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO)
FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

C2
C3
C4

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N“, CENTRO- PIO XII - CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUDR CA

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BD1
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS

D2

D

TOTAL (A+B-fC-i-D)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N®, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICA

TOMADA DE PREÇOS 015/2022
ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

serviços deOBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de
construção de laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio Xll/MA.

Processo n° 0000000710/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
CONTRATADA;

A Prefeitura Municipal de Pio XII- MA. por meio da SECRETARIA
  vem, através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no
art. 73 da Lei Federal n® 8,666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)
recebe os referidos serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no
Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

dePio XII-MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE. S/N°, CENTRO - PIO XII - CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUI RICA

TOMADA DE PREÇOS N“ 015/2022
ANEXO XII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
construção de laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio XII/MA.

Processo n° 0000000710/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pio XII- MA. por meio da SECRETARIA
  vem, através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no
art- 73 da Lei Federal n® 8.666/93.

MUNICIPAL DE

  (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no
Projeto Básico e com a Proposta da Empresa,

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

dePio XII-MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N”, CENTRO - PIO XII -CEP: 65.707-000.
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Cestâo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

«p4

PÃ^ > .
O >

O
o o

RUÜRMCA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 015/2022, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial dos Municípios (FAMEM), Diário Oficial da União, Jornal
de Grande Circulação (Jornal O Correio), e no site oficial do Município www.Dioxii.ma-Qov.br.

Pio XII/MA, 01 de dezembro de 2022

Telson da Oliveira

Secretário Munid^l de Administração
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBf ICA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada

cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 015/2022, datado de

01/12/2022, a ser julgado em 23 de dezembro de 2022 às OOhOOmin, no Mural de Avisos desta

Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias consecutivos.

Pio XII/MA, 01 de dezembro de 2022.

Telson dã âraz Oliveira

Secretário Munidípal de Administração
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

>.o

I-/rubr/ca /

o

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson Cruz de Oliveira,
Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OOhOOmin (nove horas) do dia 23 de dezembro de 2022, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, Licitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, que será julgada pela Comissão Permanente
de Licitação (CPL) que tem por presidente o Sr,® Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, instituídos pela
Portaria n° 304/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de construção de laje de galeria para drenagem de água no Município de Pio
XII/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei n® 8.666/93, Decreto Federal n® 9.412/2018, Lei
Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementam® 147/2014, Lei Complementam® 155/2016
e suas demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão â disposição dos interessados no
endereço supra, de 2® a 6® feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente pelo sitio oficial \vww.pioxii.ma.aov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço ou pelo e-mail pioxiicDl@qmail.com. esclarecemos ainda para todos os fins que a presente
licitação será realizada em espaço amplo, respeitando todos os critérios recomendados pelo Ministério
da Saúde quanto ao distanciamento social, aos presentes será obrigatório o uso de mascaras, e ainda
disponibilizaremos de álcool em gel aos senhores licitantes e a todos que acompanharem a devida
sessão.

na

PioXII-MA, 01 le 2022.ezi

_^^els6trCfúz de OI ive i ra
Secretário Municipáí de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO MARANHÃO

AVISO OC UCITAÇÂO

PfiCGÃO ELE1RÔNKX) N* 16/2022

A Prefeitufj MunKÍp«l <íe M(la|res óo Marwhjo, tstiáõ do Mdr^nhio, tom^
l>úbiico, Mra conhoomeolo do$ iotervsMdof fari so6 » é^<d« do Decreto
Muoicipel n* 10/2018 e subfidionamentr as di&posi^Stt da lei o.f 8.066/93 e Ui
U133/21 e SUB alteraçftes posteriores, kit»(2o na modalidade ?reg8o Eletidrueo do tipo
menor pre<o, por iiem, que tern como obfeto Contratação de err^jresa espeeiahtada para
implementação de EducaçSo em Saúde Ambiental para  a promoçSo de saúde e melhores
cond^çbes de vida nas comunidades assentadas da icxia tural de Mila|res do
Maranhlo/MA, no dia IS de detembro de 2022, is 06:30 horas (horirio de Brasfba),
atrasas do uso de recursos da tecnolofia da informação, site http&V/com|>rasbr,cerTvbr,
sendo presidida pelo Preci>**ro desta Prefeitura Municipal, na saáa da Comissão
Permanente de Udtação, utuada na ftua Cel Praiviseo Macatrão, 118, Centro, Mlagres ●

MA. O edital e seus anexos encontram-se dispoorveis na pãfina web do Portal de Compras
Pubiicas * endereço hnps://comprasbr.com br. EKfarecimertios adicionais no mesmo
endereço e/ou pek> telefone (96) 964S9-1S78, das 08:00 as 12O0hs.

Milagres do Maranhl^MA, 30 de rsowembri^ de 2022.
losl Augusto caaooso caidas

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇAO N* 2S/JOU

ARE. 75, INCISO II, § 3» DA lEl FEDERAI N« lR.133/2021.
O MUNIClPIO OE MORROS, ESTADO DO MAAANlUO, írktiU no CNPI/MF ub

O n^ OS,A89.93S/DOOl4l$, através da Prefetura Muntcrpal de lAorros-MA, r>os termos do
art. 7$, irKJso li combinado com o seu i3*, da lei Federal nt 14.133, de 01 de abni de

2021, e Decreto Mimicrpal n*. 071, de 2S ̂  novembro de 2022, toma públKo que tem
interesse em realizar a contratação de pessoa jurídka para execução dos serviços de
construção de Ponte de Concreto s^re o Rio Una, no Municlp<o de Morros/MA, na forma
descritiva e requisrtos constantes rx> Edital e anexos. Considerando o exposto e a intertção

de realização de dispensa de Kctação para a contratação direta do obreto acima
especificado, a Prefeitura TORNA K16UCO o interesse desta Administração MÍirvopal em
obter propostas adidcnais de eventuais mieiessados, peto prazo minímo de 03 (trãs) dias
úteis a contar desta pubbcaçlo. As propostas de Preços deverão ser entregues até ãs
09.00hs fnove hor») do dia 09/12/2022. no Setor de ücitação da Prefertura Municipaf de
Morros, sito a Av. José topes de Sousa, n* 30, Centro - Morros/MA, no horãrio das OBlXlhs
ãs 12:00hs e das 14:00hs ãs 17:00hs, em dias uteís ou pelo e-mail:

Ikitacao^rr10rr0s.ma40v.br. O edKal e arsexos da Dispensa de Lkiiação estão á disposição
dos interessados no endereço supra, de 2* a 63 fe^, no horãrio das horário das 06j00hs
ás 12:00hs e das HrOOhs ài 17ã)Chs e f*9 sitio oficial deste Poder Executivo Muniopair

https://porTal.morTOS.rna.80v.br/, onde poderão ser consultados ou obtidos 8ratuitarnente.
Esdareamentos adicionais nos mesmos endereços supracitados (físico e eletiònicos).

Morros * MA. 2 de derembro de 2022.
RAIMUNDO NONATO SOUSA GOMES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVI50 DE DISPENSA OE UCITAÇ&O

>PAG. N-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIfÇj

AVISO DE LKITAçAo DESERTA

PRE6AO ElETRÔNICO SRP N« 14/2022

O
O

<S
t-

RU8

Paço do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 9093/2021. \

O Muntc/pk) de Paço do Lumiar/MA, através da PrefeS ura Munkjpa
lumiar, por meio da Comhsão Permanente de bcHação, tema público para c<
dos >nte.«udcn, que foi dedeiidc DESERTO, PEIA AliSlNOA OC PROPONENTES NÓS

lOTTS 1 E 2, que tíi^a por objeto Registro de Preços do dpo MENOR PREÇO POR LOTE, no
modo de disputa A8ERTO-FECHADO, para contratação de empresa espedalitada em
fornecimento de fardamento e acessórios padronizados para atender demanda do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência {SAMU} do Município de Paço do lumiar ● MA,
observando as condiçães e especrfkaçóes constantes neste Edrtal, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Paço do lumiar - MA. 29 de novembro de 2022.
RJCXSON SOARES DOS SANTOS

Pregoeiro ● CPl/PMPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DC tlClTAÇAO

PREGAO CimÔNKO N« 66/2022

A Prefertura Municipal de Penahra/MA torna público que realizará no da
lS/12/2022, 4s 09<X)h (horário de Brasília), 0 Pregão Eletrônico n* 68/2022, cujo objeto é

a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de elaboração de projetos e
acompanhamento no sistema Plataforma «Sraul. O ecRtal encontra-se a disposição no
endereço eietrôruco:
l*citacao.penalva^^ail.com.

portaldecompras.penafva.ma.gov.br. Informações pelo e mail

Penalva/MA, 30 de novembro de 2022.
FREUO NORTON MOREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL 0€ PIO XII

AVISO D€ UCITAÇÂO

TOMAOA DE PREÇOS M lS/2022

A Prefeitura Municipal de Pio Xlf, Estado do Maranhão, Através do Senhor
Tefson Cruz de Oírveíra, Secretário Municipal de Administração, Instituído pela portaria

004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna público que realUari ês 09h00min (nove horas)
do día 23 de dezerr^o de 2022, na Sala da Comissão Permaisente de Lkftação, locakada
na Rua Senador VHorine Freire. SN, Centro, Pfo UI/MA, licHação na modalidade Tomada

de P^os, do tipo menor preço global, que será julgada pda Comissão Permanente de
Üolaçio (CPI) que tem por presidente o Sr.t Neemías de OIrveua Ripardo Gameth,
insliturdos pela Portaria n! 304/2022 de 07 de janeeo de 2022, tendo por objeto ■

Contratação de empresa especallzada para prestação de serviços de construção de laje de
galeria para drenagem de água no Município tfe Pio WI/MA, conforme Edital e seus Anexos,
na fcema da Lei n* 8.666/93, Decreto federal n* 9.412/2018, lel Complemeniar n*
123/2006 atterada pela lei Comptementar n* 147/2014, ler Complementar n< 153/2016 e
suas demais legislaçOes pertmentes. O Edital e seus Aneios estão à disposição dos
interessados no er>defeço supra, de 2* a 64 feira, no hordrio das OShOOmin ãs 12h00mm,
cv^e poderão ser consultados e retvados gratuítamente pelo srtio oficial
svww.pioxifma.gov.br. Esclarecimentos ddkíonals no mesmo endereço ou pelo e-mail
pioxiicp<gRpnaÍl.com, esclarecemos ainda para todos os fins que a presente licitação será
realizada em espaço am^, respeitando todos os crtérios recomendados pelo Ministério
da Saúde quanto ao dtstanoamenio sodal, aos preseotes será obngatórío o uso de
mascaras, e anda dripcrsitiliZAremos de álcool em gd aos senhores krtantes e a todos que
acompanharem a devida sessão.

DISPENSA ELETRÔNICA N« 1/2022.

Acha-se aberto no munídpio de Nina Rodrígues*MA,  o processo de dspensa
eletrônica realizado pela Prefeitura Msmkipal através da Secretária Muntcpal de
As9stêr>c>a Social, que lem como cbjeto: Cotação de preços para aquãição de inetockietas
Orm para atender as demandas da Adrmnlstração Púbbca do Muniòpio de Nina
Rodn^es/MA, com inído das propostas do DS/12/2022 ás 08h com data finai de lances
dia 08/10/2022 is 14h. O processo será realização no Portal de Compras Públkas site
https://wwM.pcrtaldecompraspublicas.com.br/. O termo de dispensa e seus anexos
encontrarr»-se disponíveis no endereço eletrônico do acima mencionado o no portal da
transparèrvcia do município de Nina Rodrigues MA. Esclarecimentos acfídonan no mesmo
endereço eletrônico, dai 08:00 as 12:O0hs.

Pio XM/MA, lé de dezembro d« 2022.
TEL50N CRUZ DE OLIVEIRA

Secretino Municipal de Administração

AVISO OE UOTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 2S/2022
Nina Rodrigues-MA, 2 de Dezembro de 7022.

eiANCA TORRES MOREIRA

Secretaria Municipal de Assistência Social

AVISO DC UCITAÇÂO

PREGÃO EimÔNKO N* St/2022
Repetição

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Nma Rodrigues, Estado do
Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará reaii/ar, sob a
égrde da le» nf 10.S2O/02, Decreto 10.024/2019, MP 1,047/2021, Decreto Municipal né
05/2021 e subsidia riamente as disposições da Lei n.i 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrõnko, do hpo menor preço por riem, cujo
objeto é a contratação de empresa para aqwsição de veíctAos 0 tm para Un-dade Básica
de Saúde de Nina Rodrigues, no da 19 de Dezembro de 3022, ás 09hK)0 (horário de
6rasíl>a), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.porCjldecomprMpvblicas.com.br, servdo presidida pHo Pregoeiro desta
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Rui
Fernandes Costa, s/n. Centro, Nina Rodrigues/MA.  O edital « seus anexos encontram-se
disponíveis no endereço eietrõmco do Portal de Compras Públicas em
https://www. portaldecempraspublicas.com, br .Esclarecimentos addcrtais no mesmo

endereço eletròrvco, das 08h<l> as L2h:00.

A Prefeitura Municipal de Pio XM, Estado do Maranhão. Através do Senhor

Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal da Administração, instituído pda portaria

004/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma publico que realizará ã$ 09hú0mm (nove

l«ras) fvrário tocai do dia 16 de dezembro de 2022. através da plataforma

«ww.licitapioai com.br, liatação na modalidade Pregão EleCrônko, do tipo menor preço

por Item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva eq>p« de apoio, mstiCulda

peJa Portaria né 303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de

preços visando a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis

automotTvo, óleos lubrificantes e derivados, atendendo assim as necessidades das

diversas Secreurias Murvcipais de Pio Xlf/MA. conforme Edital e Anexos, na forma da

Let Federal n* 10.S30/2003. regulamentada pelos Decretos Munkipa«s n* 008/2021 e

né 010/2021, Decreto Federal né 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n*

223/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei Compfemeniar n« 155/2016

e aplond^se subskhariamente no que couberem a Lei Federai né 8.666/1993 e

demais normas pertirwntes á espécie. O download deste EdriaL assim como o Termo

de Referência e todos os anexos estarão dnpontvers gratuítamente isas segumtes

páginas da Internet: www.ptoxn.ma.gcw.br e www.krtapioiDi.com.bf, ou poderão ser

sokitados através do e-mai1 proxiicpl^mail.com ou ainda, na sede da Prefeitura

Mumdpal de Pio XH/MA, Setor de Ücítações situado  ã Rua Senador Vitorino Freire, SN,

Centro. Pio XII/MA, de 2* a 6* feira, no horário das OãhOCmin às 12h00min.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou peto e-ma4 picxíiepl^gmail.com.

Nina Rodrigue&/MA, 2 de Dezembro de 2022.
RAIMUNDO NONATO 5RVA JUNIOR

Pregoeiro

AVISO OE UCITAÇÂO

PREGÃO EICTRÔNICO Nt 59/2022 ● SRP Pio Xli/MA, 29 de novembro de 2022.

TllSON DA CRUZ OUVEIRA

Secretário Municipal de Administração

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELCTRÔMCO Nt 28/2022

O Pregoeiro Ofkial da Prefeitura Municipal de Niria Rodrigues, Estado do
Maranhão, torna público, para cornamento dos interessados que fará realizar, soba é^de
da Lei n« 10.520/02, Decreto 10.024/2019, MP 1.047/2021, Decreto Mumcipai n« 05/2021

e subsldiariamente as disposições da Lei n.é 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço per item, cupo objeto e o Regstro

de Preços para aquisição de equipamentos c rnateriais permanentes hospitalares para
atenção espeoalizada em saúde, para atender a$ necessidades da Secretaria Mumcipai de
Saúde, no dta 20 de Dezembro de 2022, ás 09h:00 (horáno de Brasília), através do uso de

recursos da tecnologia da informação, site https://www.|>ortaldecompraspubhcas.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na saia da Comissão Permanente
de Licitação, situada na Praça Rui Fernandes Costa, s/n. Centro, Mna Rodrígues/UA. O
edital e seus arsexos erKontram-se disponíveis no endereço eletrônico do Portal de Compras
Púbkas em https://wvMr,portaldecempraspublícas.com,br.EsclateQmentos adioenaís r>o

mesmo endereço elei/ôrMCO, das 08h:00 as l2hKX).

A Prefeiti.ea MurMipal de Pe> Xll, Estado do Maranhão, Através do ãenhor
Tehon da Crut Diwéira, Secretário Municipal de Administração, instituído pela portana

004/2921 de 01 de janeiro de 2021, torna público que realizará às 09h0Dmin (nove
horas) horário local do dia 21 de dezembro de 2022, através da plataforma
www.iicitapioxii.com.br. liciução na modalidade Pregão Elettônko, do tipo menor preço
por item, que »erá juigada pele seu Pregoeiro « respectiva equipe de apoio, mstrtulda
pela Portaria n* 303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de

preços para futura e parcelada prestações de semços de manutenção de poços, ccm
iornecrrsento de peças de interesse da secretarsa murvcipal de Administração do
Murvcgslo de Pm Xll ● MA, conforme Edrial e Anexos, na forma da Lei Federal n*
10.520/2002, regulamentada petos Decretos Municipais né 006/2021 e né 010/2021,
Deaeto Federal né 7.892/2013 e suas alterações, lel Complementar n* 123/2006

alterada pela lei Complementar n* 147/2014, lei Complementar né 1S5/2016 e

Nma Rodngues/MA. 2 de Dezembro de 2022.
RAIMUNDO NONATO SILVA JUNiOR

Pregoeiro
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Telsonda Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria n« 004/2021.
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o
>■oPio XII - MA, 29 de novembro de 2022.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 004/2021.

AVISO DE ÜCITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 027/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através da
Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa, Secretária Municipal de
Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de
2021. torna público que realizará às 09h00min (nove horas) horário
local do dia 20 de dezembro de 2022, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será Julgada pelo seu Pregoelro e
respectiva equipe de apoio. Instituída pela Portaria n^ 303/2022 de 07
de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para
:ventual e futura aquisição de cestas básicas para a Secretaria
Jo Municipal de Assistência Social de Pio Xli - MA, conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n» 10.520/2002,
regulamentada pelos Decretos Municipais nv 008/2021 e  010/2021.
Decreto Federa! n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n“
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. Lei
Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e
todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br. ou
poderão ser solicitados através do e-mail ploxiicpl@gmail.com ou ainda,
na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN. Centro, Pio XII/MA, de 2® a 6*
feira, no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmait.com.

Publicado por: PAULA DAHIELLE DA SILVA MAGALHAES
Código /denti/ícador; 419e7862497ac5f7add8c218eblBff50

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N® 015/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão, Através do
Senhor Telson Cruz de Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021. torna
público que realizará às OShOOmin (nove horas) do dia 23 de
dezembro de 2022. na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA,
Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
que será julgada pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) que tem
por presidente o Sr.® Neemias de Oliveira Ripardo Garreth. instituídos
pela Portaria n® 304/2022 de 07 de janeiro de 2022. tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
construção de laje de galeria para drenagem de água no Município de
Pio XII/MA, conforme Editai e seus Anexos, na forma da Lei n“ 8.666/93.
Decreto Federal n® 9.412/2018, Lei Complementar n'' 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n“ 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
suas demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos Interessados no endereço supra, de 2® a 6* feira, no
horário das OShOOmin ãs 12h00min, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente pelo sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
pioxiicpl@gmail.com, esclarecemos ainda para todos os fins que a
presente licitação será realizada em espaço amplo, respeitando todos
os critérios recomendados pelo Ministério da Saúde quanto ao
distanciamento social, aos presentes será obrigatório o uso de
mascaras, e ainda disponibilizaremos de álcool em gel aos senhores
licitantes e a todos que acompanharem a devida sessão.

Pio XII ● MA, 29 de novembro de 2022.

Luciana do Nascimento Franco Costa
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 0759ba0f96b2c01b3308ff6dabn>4ebd

Pio XII - MA. 01 de dezembro de 2022.

AVISO DE LICrTAÇÀO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 028/2022 Telson Cruz de Oliveira
Secretário Municipal de AdministraçãoA Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão. Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OShOOmin (nove horas) horário local do dia
21 de dezembro de 2022, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Prcgoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 303/2022 de 07
de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços para futura e
parcelada prestações de serviços de manutenção de poços, com
fornecimento de peças de interesse da secretaria municipal de
Administração do Município de Pio XII - MA, conforme Edital e Anexos,
na forma da Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipais n® 008/2021 e n» 010/2021, Decreto Federal n» 7.892/2013 e
suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n' 147/2014, Lei Complementar n* 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes ã espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

Publicado por: PAULA DMIELLE OA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: d35el2c3af71e00c7bda6f9a361eda25

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇOS N. ® 007/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇOS N. ® 007/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 159.25.10/2022- CPL/PMR. A
Prefeitura Municipal de Riacháo, estado do Maranhão, com sede na
Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.® 742, Centro. CEP 65.990-000. na
forma da Lei Federal n» 8.666/93 e suas alterações, através do
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público,
que fará realizar Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, com
critério de julgamento de MENOR VALOR POR LOTE. cujo objeto é a

www.famem.org.brâ CERTfftCAOO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO OE TEMTO 47/61
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Oicito para o governo dc S.lo Paulo, o ex-miiiisiro Tarcísio Gonrcs dc
Freitas ainda nàoassiiiniii, mas já está provocando reações por parte da
mídia dc vics esquerdista. Isso. porque, entre os nomes da sua equipe dc
transiçQo há figuras conservadoras, como a evangélica Sonaira
Fernandes, ferrenha defensora dos valores cristãos.
O jornal Folha deS. Paulo, por exemplo, publicou uma matéria rotulando Sonaira como alguém supostamente'●radical". O editorial informa que
Republicanos, partido dc Tarcísio, destacou o nome da vereadora como um dos favoritos para assumir a pasta da Secretariada Mulher.
O Republicanos apreseitiou ao governador eleito Tarcisio de Freitas (SP), filiado ao partido, dois nomes para assumir a Secretaria da Mulher, a

deputada federal Maria Rosas (SP), mais moderada,  e a vereadora Sonaira Fci-nandcs. mais ladical". di/ a matéria da Folha.
Discriminação
Não c só 0 nome da vereadora evangélica Sonaira Fernandes que chamou atenção do stabilisehmem ao relatar noticias do futuro governo Tarcisio
em São Paulo. Aescolha do ex-minisiro pelo nome do pastor Roberto cie Lucetia para a Secretaria de Turismo também virou alvo dc discriminação.
Confonne o noticiado pelo üospcl Mais, por exemplo, o jornal l●.stadão fc/ questão de ressaltar a função religio.sa de Lucena cm uma manchete
sobre o assunto, dizendo que "Tarcísio escolhe pastor do Republicanos para comandar Turismo”,
No caso de Sonaira Fernandes, as suas posições conservadoras é que parece chamar mais atenção. Durante a campanha presidencial deste ano. por
exemplo, ela disparou contra a então prcsidenciável Simone Tcbet ao defeiider a participação da primeira-dama. Micliclle Bolsonaro, em uma peça
publieitáriado governo.
"Simone Tcbet é a autocleelarada candidata ■feminista'da corrida presidencial, dc forma extremamente vii. Tebet ataca o presidente Bolsonaro eom
um pedido de retirada da piopaganda eleitoral cm que Michcllc Bolsonaro aparece falando .sobre as ações do governo em favor das mulheres. Tcbet
qucrcalaraprimcira-damal”, criticou Sonaira.
Além do figuras políticas, Sonaira Fernandes tem se posicionado contra lideranças religiosas liberais, como o pastor Ed Rcnc Kiviiz que.
recentemenle. de fonna indiscriminada, vociferouque "todo nazista é bolsouarisla".
■‘Não posso admitir que esse tipo de discurso seja normalizado", disse a vereadora, em resposta ao pastor. "Ele vem adotando uin discurso teológico
liberal, rclativizando a suficiência das Escrituras, defendendo pautas progressistas, e esse tom agressivo contra os conservadores c uma fomta de
validar essa postura", completou.

,Por:firips;//ttolwias.gospelniais.com.hr/
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PREFEITURA DE BALSAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. A Secretária dc Finanças
da Prefeitura Municipal de Balsas, Estado do Maranhào, no uso das atribuições do seu cargo, com
base no termo de adjudicação da licitação na modalidade Concorrência Pública N" 11/2022, em
conformidade coni o que dispõe a Lei N'’ 8.666/93  c suas alterações posteriores, RESOLVE:
HOMOLOGAR o objeto do presente processo licitatório à(s) empresa(s): CONSTRUTORA
CARDOSO EIRELI, inscrita no CNPJ N° 03.785.719/0001-73, sediada na Travessa Prudêncio
Alves Feitosa. n“ 93, Bairro Centro, Gonçalves Dias - MA, CEP 65.775-000, com proposta
apresentada no valor de RS 3.604.100,49 (três milhões seiscentos e quatro mil cem reais e
quarenta e nove centavos). OBJETO; Contratação dc empresa especializada para a execução dc
obras c serviços dc pavimentação em CBUQ, drenagem superficial e profunda, e sinalização
viária no bairro Vila Militar, na cidade de Balsas/MA, conforme especificações, condições e
quantidades contidas no projeto básico c edital. PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS,
ESTADO DO MARANHÀO. 02 DE DEZEMBRO DE 2022. CAMILA FERREIRA COSTA -

Secretária Municipal dc Finanças. Planejamento c Gestão Tributaria.
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POBEíCAçAO; MENOR PREÇO
CONTRATAÇÁÕÕÊ£WF«tSA E3PfCIAUZAOA PARA PfSSTAÇÀO DE SERViÇOe OE CONSTRUÇÃO DE LAJE OE GAlERi A PARA DRENAGEM DE ÁGUA NO WUMCiPIO
DEPlOXWMA

PUBLICAÇÃO; 0S/12/20Z2 - TIPO: MENOR PREÇO (Ragistro da praço)
REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTLRAE PARCELADA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICVAL CE ACMiMSTRACÁO DO MlMDPiO 06 P«0 XII: MA

PUBLICAçAO; 05/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registre da prtço)
REGISTRO OE PREÇOS PARA EV ENTUAl. E FUTuRA AQUISIÇÁOCE CESTAS SASlCAS PARA A SECRETARIA DO MUNlCiPAL OE ASSISTEnOA 90OAL DE POXt :ma

PUBLICAÇÃO: 05/12/2022 -TIPO: MENOR PREÇO (Ragittrodt prego)
REGISTRO DE PRECOS MRA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ViSANOO A EVENTUAL FUTURA E PAPCELAOA AOUSIÇÃO OE PNEUS, CÃAtARAS OE AR E
BSCAPAMEMSa PARA ATENDER ASNECESSXlADESDAS DIVERSAS SECR£TAA>AS DOIMaiiA>«DE PIO MA

PUBLICAÇÃO: 05/12/2022 - TIPO; MENOR PREÇO (Registro de prego)
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNEC-MENTO DE COMDUSTÍVEiS AOTOWOTrvaÕLEOS LUBRIFICANTES E OEIbVAOOS.
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